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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023729-39.2017.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).  
Gisele Valle Monteiro da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GPV VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA, CNPJ. 67.452.128/0001-67 e a SRT ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, CNPJ. 07.378.553/0001-21, ambas na pessoa de seu representante legal, que Willian 
Nunes Dos Santos, ajuizou-lhes uma Ação de Procedimento Comum, objetivando seja a 
mesma julgada procedente com a condenação das rés, á efetivar a transferência do veículo 
marca GM/ASTRA GL – 1998/1999 – Placa CON-4622/SP, dado como parte do pagamento na 
compra de outro veículo. Pede-se ainda o pagamento dos IPVA's devidos por elas, sob pena de 
multa diária, e ainda, a condenação das rés ao pagamento de indenização pelos danos materiais 
causados de R$ 4.305,34, danos morais de R$ 21.526,70, custas processuais, honorários 
advocatícios e demais cominações legais. À causa foi dado o valor de R$25.832,04. Estando o 
requerido em lugar ignorado, expede-se EDITAL para que, no prazo de 15 dias úteis, após o prazo 
supra, CONTESTE a ação, sob pena de serem aceitos verdadeiros os fatos narrados pela autora, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2021. 

 
 
 
6ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II – Santo Amaro. Processo nº 1040277-
40.2020.8.26.0002 – Curatela - Requerente: Vicente Pacheco - Requerida: Eunice Cioffetti 
Pacheco. Diante do exposto, julgo procedente o pedido de curatela de Eunice Cioffetti 
Pacheco, respeitadas as disposições da Lei nº 13.146/2015, em especial no que tange aos artigos 
6º, 84, 85 e 86. A requerida, na forma do artigo 1.782 do Código Civil, não poderá, sem curador, 
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, bem como 
praticar, em geral, atos que não sejam de mera administração. Nomeio curador definitivo Vicente 
Pacheco, considerando-o compromissado independentemente da assinatura do termo. A hipótese 
não reclama prestação de caução ou especialização da hipoteca legal, destacando-se que qualquer 
ato de alienação deverá ser precedido de autorização judicial específica. Dispenso o curador de 
prestar contas da administração dos recursos da requerida, prevista do artigo 84,§ 4º da Lei nº 
13.146/2015, uma vez que a requerida recebe um salário mínimo nacional, a título de benefício do 
INSS, como bem destacado pelo órgão ministerial à fl. 132. Providencie-se a inscrição da presente 
sentença no registro de pessoas naturais e publique-se, observado o artigo 755, § 3º, do Código de 
Processo Civil. Custas na forma da lei, já recolhidas à fl. 48. Após o trânsito em julgado, expeça-se o 
necessário. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL. Oportunamente, arquivem-se. Publique-se e 
intimem-se. São Paulo, 10 de setembro de 2021. Rogério Aguiar Munhoz Soares - Juiz de Direito 

Rodobens Incorporadora
Imobiliária 362 – SPE Ltda

CNPJ Nº 15.567.105/0002-85 - NIRE 35.226.603.546
Redução de Capital

Data 20/12/2021. Local São José do Rio Preto-SP. A 
totalidade dos sócios da RODOBENS INCORPORADORA 
IMOBILIÁRIA 362 - SPE LTDA, com sede em São José do Rio 
Preto-SP, na Avenida Francisco das Chagas de Oliveira, nº 
2500, sala 49F, Higienópolis, CEP 15.085-485, DELIBERAM, 
(i) reduzir o capital social de R$170.294,87 para R$2.294,87, 
representando uma redução de R$168.000,00 nos termos 
do artigo 1082, I Código Civil, sendo devolvido até dia 
31/12/2021, em moeda corrente nacional, à sócia RNI 
Negócios Imobiliários S/A. Sócias: RNI Negócios 
Imobiliários S/A e RNI Participações Ltda.
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Processo 1002681-69.2019.8.26.0224 - Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços - Progresso e Desen-
volvimento de Guarulhos S/A - Proguaru - Maria Heleneuza dos Santos Teixeira - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1002681-69.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos,
Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA HELENEUZA
DOS SANTOS TEIXEIRA, Brasileira, CPF 078.394.738-06, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A - Proguaru, para cobrança de R$782,96
(Janeiro/2019), consubstanciado no termo de confissão de dívida e termo de acordo, devidamente assinado por duas
testemunhas. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para que, no prazo de 03 dias, contados após o decurso do prazo deste edital, pague o débito acima, devidamente
atualizado, sob pena de penhora e avaliação de bens suficientes para a satisfação da dívida e, em havendo pagamento
dentro do prazo, a verba honorária, fixada em 10%, será reduzida pela metade; e, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, também contados findo o prazo deste edital, poderá oferecer Embargos (art. 915 do CPC) ou Pedido de Parcelamento
da Dívida (art. 916 e §§ CPC); ficando advertida de que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,
IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. - ADV: MARCELLE SILVA ZÁCCARO
(OAB 416534/SP), ANDRÉ DOS SANTOS LUZ (OAB 286023/SP).

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004180-51.2019.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO NAVE, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) TELLIG TELECOM EIRELI, CNPJ 11.907.637/0001-82, com endereço à Avenida Dom Pedro I, 631,
Térreo, Vila Monumento, CEP 01552-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Tutela Antecipada Antecedente
por parte de Viva Saude Corretora de Seguros, alegando em síntese: “Ação de Sustação de Protesto oriunda de Contrato
de Prestação de Serviços entre as partes, que gerou o protesto de título no valor de R$ 5.091,66”. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, da Decisão proferida que
concedeu a tutela (“Conhecidos os efeitos danosos de protesto lavrado indevidamente, sobretudo para a atividade
empresarial, diante da assertiva de que o valores não é devido, até que tudo seja melhor esclarecido, concedo a tutela
provisória para a sustação dos seus efeitos.”), e para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2021.

Processo 1004277-25.2018.8.26.0224 - Monitória - Prestação de Serviços - Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos
S/A - Proguaru - Alex Sandro da Silva - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004277-
25.2018.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).
Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEX SANDRO DA SILVA (CPF/MF sob nº 173.235.058-
28), que PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S.A PROGUARU lhe ajuizou uma ação MONITÓRIA,
objetivando o recebimento da quantia de R$2.777,12 (Jan./2018), a ser atualizada a data do efetivo pagamento,
decorrente do inadimplemento do contrato de prestação de serviço PCMAD 20298. Estando o requerido em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. - ADV: ANDRÉ DOS SANTOS LUZ (OAB 286023/SP).

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1049334-32.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) JC AVANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI, CNPJ 17.267.532/0001-92, que DESENTUPIDORA
AQUARELLA LTDA - ME lhe ajuizou uma ação MONITÓRIA, objetivando o recebimento da quantia de R$5.908,71, a ser
atualizada, referente Contrato de Prestação de Serviços nº 14115 e Nota Fiscal nº 00004540 no valor de R$5.370,00.
Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
(ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo
701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de
revelia, será nomeado curador especial (art.257, IV, CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

1ª Vara Cível, do Foro de Guarujá –SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO 
Nº 1001239-03.2021.8.26.0223 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarujá, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) a FLAVIO AZER MALUF, JOÃO ANTONIO MATAR, HEND NADER MATAR e ESPÓLIO DE 
VICTOR CUTAIT, que Jose Roberto Augusto Correa e outra, ajuizaram ação de Adjudicação 
Compulsória a fim de requerer que seja julgada procedente, o pedido inicial adjudicando-se 
compulsoriamente o imóvel designado pelo Apartamento 62 (B6) localizado no 6º andar ou 8º 
pavimento do Edifício Paquetá, em Guarujá/SP, situado na Praia das Pitangueiras, Avenida Puglisi 
esquina com a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, número 752, somada a área comum, totaliza 
248,70 metros quadrados, mais ou menos, descrito e caracterizado na transcrição 6.168 do 2º Oficial 
de Registro de Imóveis da Comarca de Santos/SP, cadastrado junto a Prefeitura Municipal de 
Guarujá sob nº 0-0012-008-012. Não localizados os réus foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os 
réus serão considerados revéis, caso em que serão nomeados curadores especiais (art. 257, IV, 
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guaruja-SP. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
2ª Assembleia Geral de Dissolução

Convocamos os membros da IGREJA EVANGÉLICA PENTECOSTAL DA FÉ MINISTÉRIO DO 
EMBU, para participar da segunda Assembleia Geral de Dissolução, nos termos do parágrafo 3º do 
artigo 15 do estatuto, que será realizada no dia 06 de março de 2.022, às dezoito horas (18:00 hs), 
na Rua Lima nº 72b – Jardim Silvana – Embu das Artes – SP, para deliberação da seguinte ordem do 
dia: único assunto: Dissolução da igreja por insuficiência de recursos humanos e financeiros.

Presidente Itamar da Silva Guedes

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003834-98.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SEBASTIANA JOAQUINA DA SILVA, brasileira, CPF 099.678.708-93, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Centro Educacional Santa Filomena Ltda, 
alegando em síntese: Objetivando cobrança de R$3.499,76 (dez./2020), referente a mensalidades vencidas 
no período de janeiro a maio de 2012, decorrentes de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. 
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague o debito atualizado. Fica também intimado no prazo de 15 dias, para, querendo 
embargar a execução, podendo, ainda no prazo dos embargos, reconhecer o crédito do exequente e 
comprovar o depósito de 30% do valor em execução (acrescido de custas e honorários de advogado) e 
requerer o parcelamento em até 06(seis) parcelas mensais acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês (art.916 do CPC), sob pena de converter-se em penhora o arresto da quantia bloqueada 
judicialmente, via Sisbajud, no montante de R$3.499,76. Decorridos os prazos supra, no silêncio, lhe será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de janeiro de 2022. 

Weclix Telecom S.A.
CNPJ/ME Nº 31.445.249/0001-34 - NIRE 35.3.0055910-0

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada em 04/02/2022, às 10 horas.
Ficam convocados os senhores acionistas da Weclix Telecom S.A. (“Companhia”), para a Assembleia Geral  
Extraordinária (“AGE”) que será realizada, em primeira convocação, no dia 04/02/2022, às 10 horas, na sede 
social da Companhia localizada na Avenida Presidente Vargas, nº 387, Quadra 27, Lote 11, Bairro Jardim América, 
Ribeirão Preto/SP, CEP 14026-000, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovação da assinatura de 
aditivos aos contratos de opção de compra de ações; (ii) ratificação dos demais termos dos contratos de opção de 
compra de ações;  (iii) ratificação da política de opção de compra de ações consolidada nos contratos de opção de 
compra de ações; e (iv) aprovação do exercício das opções pelos beneficiários. A Companhia informa que os Con-
tratos de Opção de Compra de Ações referidos estão à disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia. 
Os instrumentos de mandato com poderes especiais para representação na AGE deverão ser encaminhados por 
e-mail para gabriela.vieira@weclix.com.br com antecedência mínima de 72h da realização da AGE. Ribeirão Pre-
to/SP, 26/01/2022. Alexandre de Araújo Prioste, Renato José Silveira Lins Sucupira, Edilson Rodrigo Lagamba, 
Marco Aurélio Mazarão Soliman e Marcelo Leite Marder - Membros do Conselho de Administração.     (26,27,28)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS, expedido nos autos da Ação de Reintegração de Posse. Processo nº 
1034952-10.2014.8.26.0224. A Dra. ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, MMª Juíza de Direito da 9ª Vara Cível da Comar 
ca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, terceiros interessados, incertos 
e não sabidos, em especial aos réus/invasores que ainda se encontram no imóvel de propriedade dos Autores, situado na 
Estrada da Agua Chata, no Sítio Pimenta, Bairro Bonsucesso, com área de 51.069,05 m², registrado na matricula 37.664, ficha 
1, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, e a fim de não se alegar nulidade, serve o presente edital para 
conhecimento geral que se trata da Ação de Reintegração de Posse, ajuizada por CLÁUDIO LUCONI, RG. 7.933.705-SSP/SP 
e CPF. 828.497.498-34 e Outros, que recebeu o número 1034952-10.2014.8.26.0224, cuja sentença de folhas 1066/1073 
transitou em julgado em 06/05/2020. E, nos termos da r. Decisão de folhas 1378/1380, expediu-se o presente edital para que 
no prazo de 15 dias os ocupantes do referido imóvel desocupem voluntariamente o imóvel, sendo que após este prazo o senhor 
Oficial de Justiça responsável deverá proceder a reintegração dos autores na posse deste imóvel, com exclusão das áreas 
ocupadas por Dennis Silva Ataíde e Joelito Sodré de Araújo. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS.  

Fiat  Lux  Consultoria  e  Treinamento  Empresarial
Eireli, CNPJ 28.961.735/0001-09, estabelecida na Rua
Alvorada, 303 - Ap. 111 - Vila Olímpia - CEP 04550-
001 - São Paulo/SP, comunica a redução do capital
social  de  R$  100.000,00  para  R$  20.000,00,  por
motivos de Capital Excessivo ao Objeto.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0015380-88.2021.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. 
EDITAL de INTIMAÇÃO. Prazo de 20 dias - Processo nº 0015380-88.2021.8.26.0564. O Dr. GUSTAVO DALL'OLIO, MM Juiz 
de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a 
COOPERATIVA HABITACIONAL AVIVA SBC - AVIVA SBC (CNPJ 20.921.159/0001-56), atualmente em lugar incerto e não 
sabido, que pelo presente, expedido nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido por NATASHA SANTOS 
FERREIRA e OUTRO, fica INTIMADA para, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PAGAR o DÉBITO de R$ 
58.258,47 (outubro/2021) a ser devidamente atualizado e acrescido das cominações legais, SOB PENA de ACRÉSCIMO de 
MULTA de 10% e de HONORÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º do CPC/2015), os quais incidirão sobre o restante, caso pague 
parcialmente, prosseguindo-se o feito com a penhora de bens e avaliação. Fica ciente também que não pagando, inicia-se o 
prazo de 15 dias para IMPUGNAÇÃO, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do CPC). Será o presente 
edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 30 de 
novembro de 2021. Eu, Renee Estevão Ilario, Escrevente Técnico Judiciário, digitei.  
MÁRCIO RIBEIRO SKLIUTAS Escrivão Judicial I                                         GUSTAVO DALL`OLIO Juiz de Direito 

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 – PROCESSO Nº 
12808/2021 – SRP: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de borracharia em máquinas pesadas, para a Secretaria M. de 
Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, conforme especificações contidas 
no Edital. Abertura dia 09/02/2022, as 09h. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 – PROCESSO Nº 6566/2021 – 
SRP: Aquisição de Material de Escritório em atendimento ao Almoxarifado 
Central vinculado à Secretaria M. de Administração e Finanças, conforme 
especificações contidas no Edital. Abertura dia 10/02/2022, as 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 – PROCESSO Nº 10054/2021 
– SRP: Aquisição de Material de Artes e Geografia, em atendimento à 
Secretaria M. de Educação, conforme especificações contidas no Edital. 
Abertura dia 11/02/2022, as 09h. 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado gratuitamente através 
do site www.capaobonito.sp.gov.br no portal Serviços, clicar em Editais e 
o Eletrônico www.comprasbr.com.br “Acesso Identificado”, objetivando o 
credenciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 27 de Janeiro de 2022.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: AUDIÊNCIA PÚBLICA nº 01/2022
A FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE, com sede na Avenida São Luís, 
99 - República - São Paulo/SP, CNPJ nº 60.509.05/0001-01, torna público que realizará audiência pública 
com a finalidade de divulgar e realizar a coleta de informações, sugestões e outros elementos que viabilizem a 
contratação de empresa para Adquirir equipamentos para sistema VRF de climatização para uso em Escolas da 
Rede Estadual de Ensino do Estado de São Paulo, no contexto da Resolução SEDUC nº 126, de 17/11/2021. 
A audiência pública será realizada na data de 15/02/2022, das 9h30min às 13h30min. Essa audiência será 
em formato online, transmitida ao vivo, por link a ser informado. Os arquivos com o Regimento Interno da Au-
diência Pública, o Termo de Referência do objeto e demais informações encontram-se disponíveis no endereço 
http://www.fde.sp.gov.br - opção licitações/audiências públicas/sistema VRF de climatização.

MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 5728–PG/2021 – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE UNIFORMES 
ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS 
NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE JAHU, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11 de fevereiro de 2022 - HORÁRIO: 09:00 
horas.
O Edital estará disponível a partir de 28 de janeiro de 2022, no Departamento de Licitações, situado 
na Rua Paissandu, 444, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo interessado 
de um CD novo primeiro uso; no endereço eletrônico: www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – 
INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 8:00 às 17:00 horas.
Jahu, 27 de janeiro de 2022.
LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO, 
Secretário de Economia e Finanças.

MUNICÍPIO DE JAHU
JULGAMENTO DE RECURSO
PROCESSO nº 4921-PG/2021 – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2021.
ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSBORDO E TRANSPORTE DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE JAHU, EM 
ATERRO SANITÁRIO CONTRATADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU.
O Município de Jahu torna público, a todos os interessados, que, após analise, conhece do recurso 
apresentado pela empresa MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA. para, no mérito, julgá-lo 
IMPROCEDENTE, mantendo assim todas as demais decisões tomadas ao longo do certame.
Jahu, 27 de janeiro de 2022.
LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO, 
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

CONCORRÊNCIA Nº 002/2022
EDITAL Nº 011/2022

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de Creche, para atendimen-
to à demanda na região dos Bairros Jardins Tucanos, Beija-Flor, Campo Bonito e Veneza, sito 
à Rua Francisco Soares Sebastião Sobrinho, área Institucional- U, Jardim dos Tucanos e Bei-
ja-Flor, Indaiatuba/SP, com recursos do Governo Federal FNDE – Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação, com prazo de execução e contrato, pelo período de 10(dez) meses, 
conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro, 
que fazem parte integrante do edital, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. O edital está disponível gratuitamente, através do 
“site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes, deverão ser entregues 
no Departamento de Protocolo, localizado à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 - Jardim 
Esplanada II - Indaiatuba SP, até às 09:00 horas do dia 03 de março de 2022, sendo que a 
abertura será na sala do Departamento de Licitações, localizada à Av. Engº Fábio Roberto 
Barnabé, 2.800 Jardim Esplanada II, Indaiatuba/ SP. Informações através dos telefones nºs.: 
(19) 3834-9085 / 3834-9087.

Indaiatuba, 27 de janeiro de 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Comarca de
Presidente Prudente Foro de Presidente Prudente - 3ª Vara
Cível - Av. Coronel José Soares Marcondes, 2201, Vila São
Jorge -  CEP 19013-050,  Fone:  (18) 3221-8950, Presidente
Prudente/SP -  E-mail:  prudente3cv@tjsp.jus.br -  Horário  de
Atendimento  ao  Público:  das  12h30min  às19h00min.
Edital  de  Citação  -  Processo   Digital   nº:  1018612-
17.2019.8.26.0482 -   Classe:   Assunto:  Procedimento
Comum Cível -  Cobrança  de  Aluguéis -  Sem  despejo -
Requerente:  Aparecido  Barbeta  Martins -   Requerido:
Helton José Dalperio e outro. Edital de Citação - Prazo de
20  Dias.  Processo  nº 1018612-17.2019.8.26.0482 -   O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Presidente
Prudente/SP, Dr(a). Paulo Gimenes Alonso, na forma da Lei,
etc.  Faz  Saber  a(o)  Lucila  Coelho  Garcia,   Brasileira,
Divorciada, RG 7.187.270-X, CPF 077.651.408-33, e  Helton
José  Dalperio,   Brasileiro,   Casado,   Empresário,   RG
42.010.098-2, CPF 304.963.748-00, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Aparecido
Barbeta Martins, alegando em síntese que no dia 24/11/2017,
o   Primeiro   Requerido   locou   o   imóvel   residencial   do
Requerente,   localizado  à   Rua   Cesar  Audi,   nº 309,   Jardim
Jequitibás, Presidente Prudente/SP, pelo prazo de 12 meses,
com termo inicial em 24/11/2017 e termo final em 24/11/2018.
Contudo, no dia 15/02/2019, o Primeiro Requerido desocupou
o imóvel e entregou as chaves, porém ficou em debito com o
Requerente   em   relação   a   4   meses   de   aluguel   e   IPTU,
deixando   um   débito   à   época   no   valor   de  R$  5.929,28.
Encontrando-se os réus em local ignorado, foi determinada a
sua  Citação,   por  Edital,   para  os   atos  e   termos  da  ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta.
Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.  Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Presidente
Prudente,  aos 28/09/2020.  Assinado digitalmente por Paulo
Gimenes   Alonso   em   28/09/2020.   Para   conferir,   código
5CA8B86.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Proc. 0054978-20.2020.8.26.0100. � MM. Juíza de Direito da 36ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Thania Pereira Teixeira de Carvalho Cardin, na forma da Lei, etc. Faz saber a José Luiz 
Ziembik, CPF nº 404.972.919-91 e Luis Claudio David Fiod, CPF nº 134.453.428-73, que Thairine Garcia Santos e Way Model 
Management Ltda. ajuizaram Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica em face da executada Agência Mint De 
Criação E Comunicação Ltda � Me para recebimento de R$ 55.223,63 (Dez/20) conforme fixado na R. Sentença do proc. nº 
1064158-19.2015.8.26.0100. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que manifestem e requeiram as provas 
cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do edital, conforme art. 135 do NCPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 30.11.2021.    P-28e29/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0061311-56.2018.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. MARCELO A�G�STO OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Adriana 
Cris�na Moore do Prado, CPF nº 307.225.348-09,Eduardo Aparecido Moore do Prado, CPF nº 263.395.198-81, SINTEC - CELL 
COMERCIO E SERVICOS LTDA e DREAM HO�SE NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 02.486.071/0001-71, que Dorival 
Izidoro Marques e Cláudio Gil ajuizaram Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica em face do executado N � F 
Imóveis - Venda, Locação e Administração Ltda para recebimento de R$ 78.216,91 (Ago/18), referente ao valor total dos 
débitos do IPT� devido. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que manifestem e requeiram as provas 
cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do edital, conforme art. 135 do NCPC. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2021.   P-28e29/01

Processo: 0093680-06.2018.8.26.0100. Este Juízo FAZ SABER a Ghg Engenharia e Construtora Ltda, Armando Grazio 
Junior, Claude Baroukh, Elie Hamqui e Bani Bureau de Negócios Imobiliários S/C Ltda, domiciliado em local incerto e 
não sabido, que lhe foi movido incidente de desconsideração da personalidade jurídica por Vila Verde Empreiteira e 
Construtora Ltda, alegando em síntese: a parte ré incorre em desvio de função e confusão patrimonial a ensejar sua 
responsabilidade para recebimento de R$ 995.637,53 (Ago/17), conforme fixado na R. Sentença do proc. nº 0055900-
66.2017.8.26.0100. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.     P-28e29/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001395-42.2017.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional �V - Butantã, Estado de São Paulo, Dra M�nica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER que Fernando Requeijo Diniz, vem dar publicidade a todos que virem o presente edital que ficam devidamente 
INTIMADOS os executados Lazaro Sabino de Souza J�nior, CPF nº 221.274.338-66, e Caroline Rodrigues de Souza, CPF nº 
346.661.128-80 atualmente em lugar incerto e não sabido, com as advertências e formalidades legais, que foram realizados 
bloqueios no dia 22 de outubro de 2021 pelo sistema SISBAJ�D, no valor de R$ 199,61 às 10:06 e na conta do Ita� �nibanco de 
�tularidade de Lazaro Sabino de Souza J�nior, bem como, no valor de R$ 3.293,98 às 18:50 na conta da Caixa Econ�mica 
Federal de �tularidade de Caroline Rodrigues de Souza. Expede-se EDITAL para conhecimento do ato. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. SP, 25/11/2021.       P-28e29/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001711-04.2020.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Welysson Santos Gonçalves - ME, CNPJ nº 28.454.737/0001-01, que Renato de Oliveira Menezes ajuizou Ação de 
Procedimento Comum Cível obje�vando a condenação ao ressarcimento a �tulo de dano material no valor de R$ 15.529,25 
vez que os serviços contratados não foram prestados, bem como aos danos morais no valor de R$ 10.450,00 ante os prejuízos 
causados. Estando a ré em lugar ignorado, expede se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias a fluir após 
o prazo do edital, a ausência de manifestação implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor 
conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de novembro de 2021.     P-28e29/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1021273-65.2021.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - 
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER AOS R��S INCERTOS E DESCONHECIDOS, e a 
todos os que o presente edital, virem ou dele �verem conhecimento, que nos autos do processo de nº 1021273-65.2021.8.26.0007 que neste juízo corre 
seus tr�mites processo de AÇÃO REIVINDICAT�RIA c/c PERDAS E DANOS, conforme legislação vigente, em que são réus in�meros invasores 
desconhecidos, no qual a autora CRISTINA MINAMI, requer a evacuação e consequentemente a expedição de mandado de imissão na posse para que 
haja a desocupação do terreno de sua propriedade com área total de 3.774,73m� situado na Avenida Bento Guelfi, nº 1.410, Jd. Novo Iguatemi � São 
Paulo/SP, devidamente registrado junto ao 7º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo sob a matrícula de nº 23.190. Esclarece que os réus invadiram 
o terreno de propriedade da autora de forma violenta e sem qualquer consen�mento. Assim, diante da impossibilidade de iden�fica-los e/ou quan�fica-
los, foi deferida, nestas condiç�es, a citação pelo presente edital, para que, querendo, compareçam a este juízo para promoverem defesa e serem 
no�ficados dos ulteriores termos do processo, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no 
local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a presente ação, os réus invasores, incertos e desconhecidos serão considerados revéis, caso em que, serão 
nomeados curadores especiais para os mesmos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 30 de novembro de 2021.       P-28/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036139-95.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CELINA DIETRICH E TRIG�EIROS TEI�EIRA PINTO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) �A�� SERVIÇOS DE CONSTR�ÇÃO CIVIL LTDA., CNPJ04.126.591/0001-07,, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio Colinas do Sumaré, obje�vando a condenação da ré na obrigação de 
fazer, consistente nos reparos da piscina no Condomínio autor sito à Rua Antonio Gonçalves da Cruz , nº 60- Sumaré/SP, CEP: 
05029-030, bem como a multa puni�va da cláusula 10.05,nos termos do contrato. . Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel (ar�go 344 do CPC), caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2021.        P-28e29/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1105041-66.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Edilson 
Francisco de Souza, CPF n. 349.310.311-53 que Chao chuan Chen ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 29.912,99 
(atualizado em outubro/2019) decorrente de cheques dados em pagamento pelo Réu. Estando o requerido em lugar ignorado 
e não sabido, expede-se edital para que em 20 dias, pague o débito devidamente atualizado, bem como honorários 
advoca�cios correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após os 15 supra, prazo em que poderá apresentar embargos ao 
mandado monitório conforme art. 701 do CPC, o não pagamento cons�tuir-se-á de pleno direito o �tulo execu�vo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 16 de julho de 2021.               P-28e29/01

Terra Nova Rodobens 
Incorporadora Imobiliária - Feira 

de Santana IV - SPE Ltda
CNPJ Nº 09.443.340/0002-42- NIRE 35.222.122.284

Redução de Capital
Data 31.12.2021. Local São José do Rio Preto-SP. A to-
talidade dos sócios da Terra Nova Rodobens Incor-
poradora Imobiliária - Feira de Santana IV - SPE 
Ltda, com sede em São José do Rio Preto-SP, na Aveni-
da Francisco das Chagas de Oliveira, nº 2500, sala 14B, 
Higienópolis, CEP 15.085-485, Deliberam, reduzir o 
capital social, conforme artigo 1082, II do Código Civil, 
de R$15.308.773,02 para R$14.804.482,13, represen-
tando uma redução de R$504.290,89, que serão devol-
vidos até esta data, em moeda corrente nacional, à só-
cia Rodobens Urbanismo Ltda. Sócios: Rodobens Urba-
nismo Ltda e Carlos Bianconi.

Terra Nova Rodobens Incorporadora
Imobiliária – Londrina III – SPE Ltda

CNPJ Nº 10.260.279/0003-68 - NIRE 35.222.514.808
Redução de Capital

Data 31.12.2021. Local São José do Rio Preto - SP. A 
totalidade dos sócios da Terra Nova Rodobens 
Incorporadora Imobiliária – Londrina III - SPE Ltda, 
com sede em São José do Rio Preto-SP, na Avenida 
Francisco das Chagas de Oliveira, nº 2500, sala 47B, 
Higienópolis, CEP 15.085-485, Deliberam, reduzir o 
capital social, conforme artigo 1082, II do Código 
Civil, de R$7.085.266,53 para R$6.443.778,48, 
representando uma redução de R$641.488,05, que 
será devolvida nesta data, em moeda corrente 
nacional, à sócia Rodobens Urbanismo Ltda. Sócios: 
Rodobens Urbanismo Ltda e Carlos Bianconi.

Terra Nova Rodobens
Incorporadora Imobiliária -

Presidente Prudente II - SPE Ltda
CNPJ/MF Nº 09.536.181/0001-40 - NIRE 35.222.210.248

Redução de Capital
Data 31.12.2021. Local São José do Rio Preto-SP. A totali-
dade dos sócios da Terra Nova Rodobens, Incorporadora 
Imobiliária – Presidente Prudente II - SPE Ltda, sede em 
São José do Rio Preto-SP, na Avenida Francisco das Cha-
gas de Oliveira, nº 2500, sala 42C, Higienópolis, CEP 15.085-
485, Deliberam: reduzir o capital social conforme artigo 
1082 inc. II do Código Civil, de R$21.346.288,93 para 
R$19.441.282,75 representando uma redução de 
R$1.905.006,18 que será devolvida nesta data, em moeda 
corrente nacional, à sócia Rodobens Urbanismo Ltda. Só-
cios: Rodobens Urbanismo Ltda e Carlos Bianconi.

Terra Nova Rodobens 
Incorporadora Imobiliária - Feira 

de Santana V - SPE Ltda
CNPJ Nº 09.443.329/0002-82 NIRE 35.222.122.314

Redução de Capital
Data 31.12.2021. Local São José do Rio Preto-SP. A totali-
dade dos sócios da Terra Nova Rodobens Incorpora-
dora Imobiliária - Feira de Santana V - SPE Ltda, com 
sede em São José do Rio Preto-SP, na Avenida Francisco 
das Chagas de Oliveira, nº 2500, sala 15B, Higienópolis, 
CEP 15.085-485, Deliberam, reduzir o capital social, con-
forme artigo 1082, II do Código Civil, de R$18.323.600,35 
para R$17.591.715,37, representando uma redução de 
R$731.884,98, que serão devolvidos nesta data, em moe-
da corrente nacional, à sócia Rodobens Urbanismo Ltda. 
Sócios: Rodobens Urbanismo Ltda e Carlos Bianconi.

RAICHER LEILÕES, através do Leiloeiro Oficial responsável SR.SAMI RAICHER, inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial na Ala-
meda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária ARES DA PRAÇA EMPREENDI-
MENTO IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 10.429.687/0001-39, com sede na Avenida República do Líbano, nº 
1921, Ibirapuera, São Paulo – SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento 
Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 12/02/2017, aditado em 13/02/2020 e em 14/05/2021, devidamente 
registrado na matrícula nº 140.322, perante o 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Guarulhos/SP, no qual figuram como fiduciantes 
JOSÉ FERNANDES LUIZ NETO, brasileiro, solteiro, professor de educação física, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.256.288-1-SS-
P-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 308.272.608-90 e FERNANDA GODINHO DE FREITAS, brasileira, solteira, do lar, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 23.854.898-3-SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 263.720.078-27, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site www.
raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 31/01/2022 ás 10:00 e finali-
zando dia 15/02/2022 ás 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 529.331,84 (quinhentos e vinte e nove mil, trezentos e trinta e um reais 
e oitenta e quatro centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído 
por IMÓVEL: Apartamento 34, localizado no 3º pavimento da Torre B – INDAIÁ, integrante do empreendimento denominado “CONDOMÍNIO 
BOSQUE VENTURA BOULEVARD CLUB”, situado na Avenida Bartholomeu de Carlos e Rua “B”, perímetro urbano do Distrito, Município e 
Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, que possui a área privativa de 65,390m², área de uso comum de 50,318m² (nesta incluída a 
área referente a 01 (uma) vaga indeterminada na garagem coletiva do empreendimento), área total da unidade de 115,708m2, coeficiente de 
proporcionalidade de 0,0018767 e fração ideal de terreno de 14,912m2, coeficiente de distribuição de despesas de condomínio de 0,0018818. 
OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso 
não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.com.br),  iniciando 
dia 15/02/2022 ás 10:00e finalizando dia 16/02/2022 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 469.595,52 (quatrocentos e sessenta e 
nove mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e dois centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual 
ou superior à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, 
das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, des-
pesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relaciona-
do, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, 
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação 
que se encontra. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar 
acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo 
aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o 
lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 
24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. 
No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por 
perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no 
importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade 
do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao 
que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, 
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: contato@raicherleiloes.com.br. As informações 
aqui disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real situação 
jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

RAICHER LEILÕES, através do Leiloeiro Oficial responsável SR.SAMI RAICHER, inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial na Ala-
meda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária E.Z.L.I. EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 10.429.192/0001-00, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, 
Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, 
de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 18/05/2020, devidamente registrado na matrícula nº 151.404, perante o 2º 
Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, no qual figuram como fiduciantes JOEZER BASILIO SOUZA, brasileiro, casado, advogado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 35.453.247-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 404.891.888-50 e/ou JOYCE FERNANDES BASI-
LIO SOUZA, brasileira, casada, estudante, portadora da Cédula de Identidade RG nº 50.729.270-4-SSP/SP, levará à PÚBLICO LEILÃO, de 
modo on-line no site www.raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 
31/01/2022 ás 10:00 e finalizando dia 15/02/2022 ás 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 975.151,56 (novecentos e setenta e cinco 
mil, cento e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome 
da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 1703, localizado no 17º pavimento, da Torre Flamboyant – Torre A, integrante 
do empreendimento denominado “CIDADE MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRAÇA CIDADE MAIA (Subcondomínio 2)”, 
situado atrás do Condomínio Residencial Alameda Cidade Maia, com a lateral direita voltada para a Rua Tabatinguera, de quem da Avenida 
Bartholomeu de Carlos olha para o empreendimento, com a área privativa de 106,590m², comum de 97,376m², (71,215m² coberta e 26,161m² 
descoberta), perfazendo a área total de 203,966m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000716 no terreno e nas demais partes e coisas 
comuns do condomínio, com direito ao uso de 02 (duas) vagas de garagem, indeterminadas, independentemente de tamanho, localizada indis-
tintamente no 1°, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeita a utilização de manobrista. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA 
DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o 
SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.com.br),  iniciando dia 15/02/2022 ás 10:00e finalizando dia 16/02/2022 ás 10:00, com 
lance mínimo, igual ou superior a R$ 807.578,27 (oitocentos e sete mil, quinhentos e setenta e oito reais e vinte e sete centavos) e neste será 
aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido 
das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto 
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de 
Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado 
para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do 
leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os interessados em participar do leilão de modo 
on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, 
com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se 
dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo 
lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o 
pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo 
estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto 
de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabili-
dade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização 
de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 
com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações 
(11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: contato@raicherleiloes.com.br As informações aqui disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, 
para a finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real situação jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em 
hipótese alguma, para outras finalidades.

RAICHER LEILÕES, através do Leiloeiro Oficial responsável SR.SAMI RAICHER, inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial na Ala-
meda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária E.Z.L.I. EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 10.429.192/0001-00, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, 
Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, 
de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado 29/09/2019, registrado na matrícula nº 151.198, perante o 2º Oficial de Registro 
de Imóveis de Guarulhos/SP, no qual figuram como fiduciantes ANE CRISTINE SOARES, brasileira, solteira, chefe de cozinha, portadora da Cé-
dula de Identidade RG nº 26.891.848-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 213.183.238-94 e/ou ALTIVO SOARES NETO, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.707.337-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 023.503.758-38, levará à PÚBLICO 
LEILÃO, de modo on-line no site www.raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO 
iniciando dia 31/01/2022 ás 10:00 e finalizando dia 15/02/2022 ás 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 553.571,23 (quinhentos e cin-
quenta e três mil, quinhentos e setenta e um reais e vinte e três centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada 
em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 2410, localizado no 24º pavimento, integrante do empreendimento 
denominado “CIDADE MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALAMEDA CIDADE MAIA (Subcondomínio 1)”, situado na frente 
e do lado direito de quem da Avenida Bartholomeu Carlos olha para o empreendimento, Bairro do Picanço, perímetro urbano deste Município, 
com a área privativa de 56,310m2, comum de 56,571m2, (43,060m2 coberta e 13,511m2 descoberta), perfazendo a área total de 112,881m2, 
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000371 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio, com direito ao uso de 01 (uma) 
vaga de garagem, indeterminada, independentemente de tamanho, localizada indistintamente no 1º, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeita a utilização de 
manobrista. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 
9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.
com.br),  iniciando dia 15/02/2022 ás 10:00e finalizando dia 16/02/2022 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 468.175,52 (quatro-
centos e sessenta e oito mil, cento e setenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, 
desde que igual ou superior à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contra-
tuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da 
propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o 
imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, 
o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado 
de conservação que se encontra. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.
br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as 
praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.
com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance 
on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do 
leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções 
e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar 
a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto 
é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 
1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: contato@raicherleiloes.
com.br - As informações aqui disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial compra-
dor sobre a real situação jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

RAICHER LEILÕES, através do Leiloeiro Oficial responsável SR.SAMI RAICHER, inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial na Ala-
meda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária PUEBLA INCORPORADORA 
LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 12.599.458/0001-98, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, São 
Paulo – SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação 
Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 29/09/2019, devidamente registrado na matrícula nº 128.650, perante o 1º Oficial de Registro 
de Imóveis de Osasco/SP, no qual figuram como fiduciantes ERIC REBOUÇAS DE LIMA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 27.839.320-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 221.319.828-44, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site 
www.raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 31/01/2022 ás 10:00 e 
finalizando dia 15/02/2022 ás 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 539.104,76 (quinhentos e trinta e nove mil, cento e quatro reais 
e setenta e seis centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído 
por IMÓVEL: Apartamento nº 37, localizado no 3º Pavimento da torre D, integrante do empreendimento denominado “Condomínio Prime House 
Parque Bussocaba”, situado na Rua Lázaro Suave, nº 233, do loteamento denominado Chácara Bussocaba, Jd. D´Abril, nesta cidade,  com as 
seguintes áreas: privativa total de 70,050m2, sendo 70,050m2 coberta edificada principal e 0,000m2 descoberta; comum total de 43,957m2, 
sendo 32,167m2 coberta edificada e 11,790m2 descoberta, totalizando 114,007m2; coeficiente de proporcionalidade de 0,0020220 e com 
a fração ideal no solo e nas demais partes comuns de 0,002022, com direito ao uso de uma vaga de garagem indeterminada, operada se 
necessário com auxílio de manobrista, cujo o sorteio será realizado em assembleia de instalação do condomínio. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL 
OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação 
em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.com.br),  iniciando dia 15/02/2022 ás 
10:00 e finalizando dia 16/02/2022 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 415.224,49 (quatrocentos e quinze mil, duzentos e vinte 
e quatro reais e quarenta e nove centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior à somatória do 
valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais 
eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; 
o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance 
oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem 
pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os 
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página 
deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações 
após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o 
incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois 
de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não 
cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. 
Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% 
do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente 
vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o 
Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a 
profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: contato@raicherleiloes.com.br - As informações aqui disponi-
bilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real situação jurídica do 
imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 2ª VARA CRIMINAL DO FORO DA CO-
MARCA DE BOTUCATU/SP. 1º LEILÃO: 28/01/22 às 12h30 (já realizado) oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) 
vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2º LEILÃO: 17/02/22 às 
12h30, não sendo admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 
02 lotes de bens móveis; LOTE 01: PROCESSO 0005035-68.2018.8.26.0079, JUSTIÇA PÚBLICA X LUCAS ROBERTO 
DE ALMEIDA, DESCRIÇÃO: HONDA/CG 125 CARGO, Placa: CVH0832, Azul, Gasolina, Ano/Modelo: 2001/2001, Chassi: 
9C2JC30301R002430, 1ª data Avaliação: R$ 1.432,36 e 2ª data Lance Inicial: R$ 859,42 valores sujeitos a atualizações. 
LOTE 02: PROCESSO 0004074-69.2014.8.26.0079, JUSTIÇA PÚBLICA X ERICO MOTA DA SILVA E NIVALDO MO-
RALES MIRANDA FILHO, DESCRIÇÃO: GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE, Placa: HHT5608, Prata, Álcool/Gasolina, 
Ano/Modelo: 2007/2008, Chassi: 9BGTR69W08B222203, 1ª data Avaliação: R$ 23.586,27 e 2ª data Lance Inicial: R$ 
14.151,76 valores sujeitos a atualizações. Local dos bens: Rua José Benedito Nogueira, s/nº, Jd. Tropical - Botucatu/SP. 
Venda no estado em que se encontram, sem garantias. Pagamento a vista vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% 
do valor da arrematação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial. Obs: Gravames e demais ônus vide Edital.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Errata:
Em atenção e correção a publicação do dia 27/01/2021, no 
Pregão Presencial nº 06/22 P.A.nº1785/22 Objeto: R.P. para 
aquisição de teste de rápido para detectar antígeno da 
COVID - 19 - Comunicamos: que onde se - lê “Disputa dia 
09/02/2021 às 15:00 horas.” leia - se “Disputa dia 09/02/2022 
às  15:00 horas..”

Carapicuíba, 27 de janeiro de 2022.
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

Prefeitura Municipal
de Carapicuíba

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO - EDITAL - 1º e 2º leilão 
do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e intimação de Alderir Gualberto Penha (CPF/MF sob n. 923.424.938-
00) e Ivoneth Cardoso de Albuquerque (CPF/MF sob n. 737.547.067-72), extraído dos autos da Execução de Título Extrajudicial - Despesas 
Condominiais, movida por Condomínio Edifício Petracco (CNPJ/MF sob n. 02.653.958/0001-07), processo nº1003192-17.2020.8.26.0100, que 
tramita perante a 22ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo - SP. - O Excelentíssimo Juiz Dr. Fernando Henrique de Oliveira 
Biolcati da 22ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER que, com fundamento nos artigos 882 
a 903 do NCPC e Provimento CSM nº 1625/09 do TJ/SP, e ainda artigo 335, “caput”, do Código Penal, o Leiloeiro Público Oficial Sr. Sami 
Raicher, inscrito na JUCESP sob nº 930, através do portal de leilões eletrônicos RAICHER LEILÕES (www.raicherleiloes.com.br), levará a 
público leilão, no 1º Leilão com início no dia 08 de janeiro de 2022 às 11h00, e com término no dia 11 de janeiro de 2022 às 11h00, entregando-o 
a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão com início no dia 11 de janeiro de 2022 às 
11h00, e com término no dia 08 março de 2022 às 11h00, caso não haja licitantes no 1º Leilão, ocasião em que os bens serão entregues a 
quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação (disposto no artigo 887, § 3º do CPC), do(s) 
bem(ns) abaixo descritos, conforme condições de venda constantes no presente edital, do lote único; BEM(NS): Conjunto nº 6, localizado no 
5º andar ou 5º pavimento do “Edifício Petracco’’, situado na Alameda Barrão de Limeira, nº 774, no 11º Subdistrito – Santa Cecília, contendo a 
área de 150,70m²., cabendo-lhe uma quota ideal no terreno de 50,657 e a percentagem de 13,4015%. Matrícula sob. nº 87.411 do 2º Registro 
de Imóveis da Capital, Contribuinte: 008.022.0134-2. Avaliado em R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) – janeiro/2021. O(s) 
imóvel(is) serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado de conservação em que se encontra. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS 
BENS: No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda será do valor da avaliação judicial atualizado pela Tabela Prática do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo para os débitos judiciais comuns que correspondem a R$ 628.830,51 - dezembro/2021, que será atualizado à 
época da alienação. No segundo pregão, o valor mínimo para a venda do(s) imóvel(is) corresponderá a 70% (sentanta por cento) deste valor 
atualizado.  ÔNUS: M. 87.411 – Av.04. Consta, Penhora do Exequente.  Dívida Ativa: IPTU – 008.022.0134-2. Nada consta - Valores válido 
para dezembro/2021. - Débito do Exequente valor total remanescente devido: R$ 71.903,39 (setenta e um mil, novecentos e três reais e trinta e 
nove centavos). Data de atualização dos valores: setembro/2021. (Fls. 275-279). DEMAIS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES DE VENDA ESTÃO 
PUBLICADOS NA INTEGRA NO SITE DE LEILÕES WWW.RAICHERLEILOES.COM.BR OU PODERÃO SER VERIFICADOS DIRETAMENTE 
NO PROCESSO ACIMA DESCRITO - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente ação, 
no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Alameda Lorena, 800 SALA 1504 - Jardim Paulista, São Paulo/SP, através do telefone (11) 3099-
0483 ou pelo e-mail: raicher@gmail.com. Ficam os EXECUTADOS, seu cônjuge se casado for, a credores hipotecários e fiduciários caso tenha, 
demais exequentes interessados na alienação do bem e demais interessados, tutores e curadores caso tenha, INTIMADOS das designações 
supra, nos termos do art. 274, parágrafo único art. 887, § 2º, §3º e § 5º e art. 889, parágrafo único, todos do Novo Código de Processo Civil, 
caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Não consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. Todas as regras 
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.raicherleiloes.com.br. Será o edital, afixado e publicado
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